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APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 04/2020-sEtuR
objeto: alteração da dotação orçamentária:
69101.23.695.1528.7730 – Programa de Turismo Sustentável do Pará – Prodetur PA. PI:2080007730C; • 69101.23.695.1528.7731 – Implantação do 
Centro de Atendimento ao Turista – CAT. PI:2080007731C; • 69101.23.122.1297.8338 – Manutenção das ações administrativas – PI:4110008338C; 
• 69101.23.695.1528.8379 – Apoio a gestão municipal do turismo – PI:2080008379C; • 69101.23.695.1528.2293 – Promoção e divulgação de pro-
dutos e destinos turísticos – PI:2080002293C; • 69101.23.695.1528.2297 – Apoio ao segmento de Turismo Gastronômico – PI:2080002297C; • 
69101.23.695.1528.2292 – Fomento ao Segmento de Turismo de Natureza e Pesca Esportiva Sustentáveis – PI:2080002292C; • 69101.23.695.1528.2291 
– Desenvolvimento de Potencialidades Locais. - PI:2080002291C; • 69101.23.695.1528.2295 – Apoio à criação de APL (Arranjos Produtivos Locais) do Tu-
rismo – PI:2080002295C; • 69101.23.695.1528.8377 – Realização de Estudos e Pesquisas para o Turismo – PI:2080008377C; • 69101.23.695.1528.8791 
– Apoio técnico a estruturação de produtos turísticos – PI:2080008791C; • 69101.23.695.1528.2351 – Gestão de Equipamentos Turísticos – 
PI:2080002351C; • 69101.23.128.1508.2245 – Capacitação de Servidores Públicos – PI:4120008887C; • 69101. 23.573.1528.2240-Promoção à Bioeco-
nomia – PI: 2080002240C; • 69101. 23.695.1528.2296-Promoção às Práticas de Turismo Responsável. - PI: 2080002296C Natureza da despesa:339039 
(serv. de terceiros Pessoa Jurídica) fonte: 01500000001-0000 – recursos do tesouro
data:06/02/2024
ordenador: José eduardo Pereira da costa, secretário de estado de turismo

Protocolo: 1038762

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE suBcEssão DE uso RELAcioNADos ABAixo – sEtuR
Processo Administrativo n°2023/554722
objeto: subcessão de uso dos bens imóveis administrados pelo estado do Pará, através da secretaria de estado de turismo – setUr, localizados na rua 
João Pessoa – orla do Maçarico–Município de salinópolis–Pa, conforme quadro abaixo

itEM                  DEscRição         NoME E cNPJ       vALoR MENsAL vALoR ANuAL 
5 boxe de venda de alimentos nº 05, localizado na Praça de alimentação do Maçarico r N da s MoNteiro Me cNPJ: 19.381.799/0001-31 r$ 1.000,00 r$ 12.000,00 
6 boxe de venda de alimentos nº 08, localizado na Praça de alimentação do Maçarico r N da s MoNteiro Me cNPJ: 19.381.799/0001-31 r$ 1.000,00 r$ 12.000,00 
7 boxe de venda de alimentos nº 10, localizado na Praça de alimentação do Maçarico r N da s MoNteiro Me cNPJ: 19.381.799/0001-31 r$ 1.000,00 r$ 12.000,00 

                                                       Nova orla do Maçarico – Av. Beira Mar 

9 quiosque nº 04, localizado na Nova orla, avenida beira 
Mar r N da s MoNteiro Me cNPJ: 19.381.799/0001-31 r$ 1.500,00 r$ 18.000,00 

vigência: 05/02/2024 à 05/02/2025
data da assinatura: 05/02/2024
ordenador: lucas viera torres, secretário adjunto de estado de turismo

Protocolo: 1038889

.

.

DEfENsoRiA PúBLicA
.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 84/2024/GGP/Di, DE 05 DE fEvEREiRo DE 2024. o DiREtoR Do iNtERioR, no uso das atribuições delegadas pelo art. 9º, 
inciso i, da PoRtARiA Nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 2022, publicada no DoE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022;
considerando a resolução csdP nº 283, de 16 de novembro de 2021, alterada pela resolução csdP nº 368, de 18 de dezembro de 2023; considerando 
o que consta no Processo administrativo eletrônico nº 2024/2034727; resolve:
conceder indenização de acumulação aos (às) defensores (as) Públicos (as), conforme discriminado na tabela abaixo:

DEfENsoR (A) PúBLico (A) iD fuNcioNAL DEsiGNAção/ tituLARiDADE AcuMuLAção iNDENizAção PERíoDo

barbara vitorino camelo de freitas 5974687/1 2ª dP de xinguara 1ª dP de rio Maria 10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, ii da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024

francisco Joscilé de sousa 57231672/1 2ª dP cível de redenção dP agrária de redenção 10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, i da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024

Plínio tsuji barros 55589614/1 1ª dP cível de santarém 1ª dP de rurópolis 10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, ii da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024

Marcos antônio dos santos vieira 5895968/1
auxiliar coordenação regional do baixo 
Amazonas em atividade finalística cível 

da dP de santarém
dP agrária de santarém 10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, i da 

resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024

rondinelly lourenço santos 5974698/1 1ª dP de Monte alegre 1ª dP de Prainha 10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, ii da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024

João rafael Monteiro rodrigues 5968085/1 1ª dP de oriximiná 1ª dP de Juruti 10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, ii da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024

Hindemburgo rabello de Moura Júnior 5957717/1 1ª dP de alenquer 1ª dP de Óbidos 10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, ii da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024

vanessa Maria de Matos castro 5968100/1 2ª dP criminal de capanema 1ª dP de bonito 10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, ii da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024

Marcelo augusto santos Nogueira 5968064/1 2ª dP cível/criminal de bragança 1ª dP de augusto corrêa 10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, ii da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024

alessandro oliveira da silva 57191028/1 3ª dP de defesa da Pessoa acusada de 
violência de gênero de belém

auxiliar coordenação regional 
do caeté em atividade 

finalística criminal da DP de 
capanema

10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, ii da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024

luís carlos de aguiar Portela 55589139/1 1ª dP cível de icoaraci
auxiliar coordenação regional 

do Caeté em atividade finalísti-
ca cível da dP de capanema

10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, ii da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021 07/01/2024 a 30/06/2024


